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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 16/2026
Autoria: SANDRA FERREIRA 
PORANGATU, GO, 25 de Fevereiro de 2026

A Vereadora Sandra Ferreira que o presente subscreve, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo mandato, de acordo com

as  prerrogativas regimentais, Art. 125, do Regimento Interno, desta

Casa,   REQUER  a  Mesa  Diretora,  que  após  ouvir  o  Plenário  seja

enviado expediente solicitando ao Poder Executivo  Municipal,  bem

como à Secretaria Municipal de Saúde, para que sejam adotadas as

providências  necessárias  visando  à  implantação  do  Serviço  de

Verificação de Óbito (SVO) no município de Porangatu – GO.

Justificativa:

A implantação do SVO em nosso município é de extrema importância

para  garantir  maior  agilidade,  segurança  e  humanização  no

atendimento  às  famílias  que  enfrentam  a  perda  de  seus  entes

queridos, especialmente nos casos de óbitos por causas naturais sem

assistência médica ou com causa indeterminada.

Atualmente,  a  ausência  desse  serviço  obriga  o  deslocamento para

outros municípios, gerando sofrimento adicional às famílias, além de

custos  e  demora  na  liberação  dos  corpos.  A  criação  do  SVO  em

Porangatu proporcionará:

 Maior celeridade na emissão de laudos e declarações de óbito;

 Redução de deslocamentos para outras cidades;

 Apoio técnico à rede municipal de saúde;

 Melhoria  na  qualidade  das  informações  epidemiológicas  do

município.

Trata-se  de  uma  medida  que  fortalece  a  saúde  pública,  assegura

dignidade às famílias e contribui para a organização dos serviços de

saúde no âmbito municipal e regional.

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres pares

para aprovação do presente requerimento.

Rua 05 s/n Vila primavera CEP: 76550-000 Fone  (0xx62) 3363-9600
Porangatu-Goiás

Fax (0xx62) 3362-2891 –www.camaraporangatu.com.br 
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GABINETE  DA  VEREADORA  SANDRA  FERREIRA  DA  CÂMARA

MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS VINTE E

CINCO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO  DE 2026.

SANDRA FERREIRA

Vereadora (DC)
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